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No Estado democrático, basea
do na supremacia da vontade popu
lar, avulta em importância o tema 
da legitimação para a prática dos 
chamados atos de governo. 

No Executivo e Legislativo, fe
deral, estadual e municipal, a esco
lha dos representantes do povo pelo 
voto direto torna legítima a investi
dura e transforma o eleito em órgão 
do poder soberano do Estado. Res
trições à extensão do direito do su
frágio, por motivo de idade, grau de 
instrução etc, não geram a ilegiti
midade, mas limitação à função do 
povo, detentor natural do poder. 

O voto popular, no entanto, não 
é apropriado ao recrutamento dos 
juízes, incumbidos de solucionar, 
aplicando a lei, e não a sua vontade 
ou ideologia, conflitos de interesses. 
Como já se doutrinou, o sufrágio di
reto, para a escolha de magistrados, 
não apura o valor cultural e moral 
dos candidatos, comprometendo, 
também, a imparcialidade e a inde
pendência necessárias ao exercício 
da função de dizer qual ao direito 
aplicável. 

Nas nossas unidades federati
vas, o ingresso na magistratura vita
lícia e de carreira realiza-se por 
concurso público de provas, organi
zados pelos Tribunais de Justiça, 
com a colaboração do Conselho Sec
cional da Ordem dos Advogados do 
Brasil, sendo os aprovados nomea
dos pelos respectivos governadores. 

O acessso aos tribunais superio
res (Tribunais de Justiça e Alçada) 
não se dá por concurso público. Na 
composição de cada um deles, qua
tro quintos dos seus membros são 
oriundos da magistratura de carrei
ra (concursada); o outro quinto, de 
advogados e membros do Ministério 
Público, indicados, em listas trípli
ce, pelos Tribunais de Justiça, que 
atestam o notório merecimento, a 
idoneidade moral e a prática foren
se não inferior a dez anos. A nomea
ção é reservada ao Executivo. 

Buscou-se, e o resultado foi po
sitivo, o enriquecimento dos tribu
nais com a experiência adquirida 
em outros setores; envitou-se a for
mação de uma casta judiciária e 
cuidou-se de indicação por órgão 
detentor legítimo do exercício do po
der governamental. 

Mas o chamado quinto constitu
cional está prestes a ser mudado pe
los constituintes, partlndo-se para o 
corporativismo ilegítimo. No futuro, 
a Ordem dos Advogados do Brasil, 
entidade privada, e o Ministério Pú
blico, instituição formada por agen
tes do Executivo, indicarão os juízes 
dos Tribunais. Pelo texto aprovado, 
apresentarão lista sêxtupla de no
mes ao Tribunal, que a transforma
rá em tríplice e isto para nomeação 
pelo governo estadual. 

A indicação classista, com cer
teza, exporá o Poder Judiciário ao 
rescaldo das lutas políticas, ao sa
bor ideológico dos grupos diretivos 
dominantes e de toda sorte de com
posições eleltoreiros desavenças In
testinas travadas naquelas corpora
ções, rompendo com a imparcialida- '. 
de que o Poder sempre resguardou, 
como imperativo da sua própria 
atuação. 

Não interessou o aperfeiçoa
mento do sistema vigente desde 1934, 
para o tribunal garantir, pela. aber-
tura de inscrições, igualdade de \ 
oportunidades aos interessados. 
Preferiu-se a novidade, tendo passa
do despercebida a possibilidade de 
o tribunal estadual, no resguardo da 
sua imparcialidade, independência 
e condição de único responsável pe
lo acerto das suas decisões jurisdi
cionais, recusar os indicados na lis
ta sêxtupla. 

Em síntese, o texto traduz duvi
doso progressismo de parlamenta
res que sempre criticaram a ingerên
cia estranha do Poder Executivo, 
quando este impingiu os congressis
tas biõnicos ao Poder Legislativo, 
para não mencionar a suspeita de 
estarem, alguns, legislando em cau
sa própria. 
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